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OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de materiais de construção (hidráulico,
elétrico, pintura, jazida e bombas) para atender as necessidades das Secretarias, Fundos e
Órgãos do Município de Piracuruca-PI, conforme especificações contidas no Termo de
Referência e Edital.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Tendo em vista os documentos apresentados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de
suas atribuições delegadas pela Portaria GP n° 046/2017 de 02/01/2017, acerca do
Procedimento Licitatório Pregão Presencial SRP n° 032/2017. Registro de Preço para
aquisição parcelada de materiais de construção (hidráulico, elétrico, pintura, jazida e bombas)
para atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Órgãos do Município de Piracuruca-
PI, após a análise e julgamento das propostas, bem como dos documentos de habilitação,
partes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do
resultado final, pelo presente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epígrafe, em
conseqüência HOMOLOGO a licitação, em favor das empresas abaixo relacionados,
vencedoras dos itens da licitação em epígrafe com os valores registrados para os itens dos
lotes conforme discriminado abaixo:

LOTE II - MATERIAIS DE USO ELETRICO

EMPRESA: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ: 00.226.324/0001-42.
sediada na Av. independência n" 6060, Quadra 70-C, Lote 02, Setor Aeroporto, Goiânia-GO, CEP: 74.070-010.
representada pelo Sr. Alessandro Martins Miguel, RG: 2.776,939 SSP-GO, CPF: 788.729.281-68. emall:
eletricaluzz@hotmail.com

LOTE II - MATERIAIS DÉ USO ELÉTRICO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA
-VALOR

UNIT. R$
VALORA'

TOTAL R$ í

01 BARRA ELETROCUTO 3/4 UND 125 MAXIDUTOS 4,28
535,00

02 BASE P/ RELÊ FOTOELETRICO PÇ 250 EXATRON 4.50
1.125,00

03 BOCAL DE LOUÇA E 40 UND 100 G-20 4,96
496.00

04 BOCAL FINO LOUÇA Nm FOX LUX UND 500 G-20 2,47
1.235,00

05
BRAÇO LUMINÁRIA 03 MT -
ORNAMENTAL - POSTE

PÇ 50 JRC 71,36
3.568,00

06
CABO ELÉTRICO COBRE 10 MM2 ; 750
VOLTS

MT 200 CABLENA 4,77
954,00

07 CABO PP 3 X 2,5 MT 250 CABLENA 4.12
1.030,00

08 CAIXA DE LUZ UND 55 GOMES 3,74
205,70

09
CAIXA DE MED ACRLICA

MONOFASICO
UND 50 TAF 52,20

2.610,00

10 CANALETA MT 200 PLASBHON 6,01
1.202,00

11 DISJUNTOR MONOFASICO 10 A PÇ 50 SOPRANO 6,01
300.50

12 DISJUNTOR MONOFASICO 25 A PÇ 50 SOPRANO
6,01 300,50
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13 DISJUNTOR MONOFASICO DE 15W UND 75 SOPRANO 6,01 \ r
14 DISJUNTOR MONOFASICO DE 20W UND 100 SOPRANO 6,01 ^>60lbe-^ l
15 DISJUNTOR MONOFASICO DE 50W UND 75 SOPRANO

7,58 568,B0-- '̂
16 DISJUNTOR TRIFASICO DE 50W UND 50 SOPRANO

60,06 3.003.00 1

17 ELETRODULTO RÍGIDO DE V- C/3M UND 100 MAXIDUTOS
4,22 422,00

18 ELETRODULTO TIPO GAROA M 500 WETZEL
1.02 510,00

19 FIO 1.5 MM C/100M ROLO 25 CABLENA
65.78 1.644,50

20 FI0 2,5MM C/100M ROLO 25 CABLENA
101.53 2.538,25

21 F10 4.0MM C/1 COM ROLO 25 CABLENA
165,88 4.147,00

22 FIO 6,0MM C/100M ROLO 50 CABLENA
244,53 12.226,50

23 FIO PENDENTE 1.5MM MT 250 CABLENA
1,49 372,50

24 FIO PENDENTE 2.5MM MT 250 CABLENA
2,26 565.00

25 FIO TORCIDO 2X2, 5MM M 100 CABLENA
2,26 226,00

26 FITA ISOLANTE COMUM DE 5M PÇ 10 CABLENA
1,66 16,60

27 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO DE 10M PÇ 05 PRYSMAN
15.62 78.10

28 FITA ISOLANTE COMUM DE 10M PÇ 25 SOPRANO
2,90 72.50

29
HASTE ATERRAMENTO 16X2.400MM2

MT
PÇ 50 INTELLI

23,74 1.187,00

30 INTERROMPTOR DUPLO UNID 50 PLUZIE
5,43 271,50

31 INTERROMPTOR SIMPLES UNID 100 PLUZIE
3,20 320,00

32
INTERROMPTOR SIMPLES COM

TOMADA
UNID 100 PLUZIE

4,72 472,00

33 LAMPADA DE 32W UND 350 KIAN
21,41 7.493,50

34 LAMPADA DE 45W UND 400 EMPALUX
14,24 5.696.00

35
LAMPADA FLUORESC COMPACTA DE

25 W
PÇ 125 EMPALUX

11,41 1.426,25

36
LAMPADA FLUORESC TUBOLAR DE

20 W PÇ 125 EMPALUX
5,81 726.25

37
LAMPADA FLUORESC TUBOLAR DE

40 W PÇ 125 EMPALUX
5,81 726,25

38 LAMPADA V. MERCÚRIO DE 80 W PÇ 900 GLIGHT
11,83 10.647,00

39 LAMPADA V. METÁLICO DE 250 W PÇ 75 EMPALUX
34,18 2.563,50

40 LAMPADA V. METÁLICO DE 400 W PÇ 75 EMPALUX
38,32 2.874,00

41 LAMPADA V. SÓDIO DE 250 W PÇ 50 EMPALUX
29,46 1.473,00

42 LAMPADA V. SÓDIO DE 400 W PÇ 50 EMPALUX
35,44 1.772,00

43
LAMPADA VAPOR METÁLICO 400W

MODELO TUBULAR
UND 150 EMPALUX

38,32 5.748,00

44
LAMPADA VAPOR SODIO 70W BOCAL

FINO
UND 250 EMPALUX

18,33 4.582,50

45 PLUG MACHO UND 150 VOLTIM
2,67 400,50

46 REATOR DE PARTIDA RAPIDA 2X40 UND 50 ECP
19,73 986,50
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47 REATOR DE PARTIDA RAPIDA 1X20W UND 250 ECP
í

16.73 \" 4.1S2.5òf-

48 REATOR DE PARTIDA RAPIDA 1X40W UND 250 ECP

\

16,73 \ 4.ièa^o

49 REATOR DE PARTIDA RAPIDA 2X20W UND 50 ECP
16,73

50
REATOR l_AMP FLUORESC DE 20W 02
LAMP

PÇ 20 ECP
16,73

1
334,60

51
REATOR LAMPADA FLUORESCENTE
DE40W01 LAMP

PÇ 20 ECP
16,73 334,60

52
REATOR LAMP FLUORESC DE 40W 02

LAMP
PÇ 20 ECP

19,73 394,60

53 REATOR LAMP V. MERCÚRIODE 80W PÇ 225 JRC
28,54 6.421,50

54
REATOR LAMP V. SÒDlO/METÁLICO
DE 400W

PÇ 75 JRC
71,36 5.352,00

55
REATOR LAMP V. SÓDIO I METÁLICO
DE 70W

PÇ 175 JRC
32,03 5.605,25

56 REATOR VAPOR MERCÚRIO 250W -UND 150 JRC
37,04 5.556,00

57 REATOR VAPOR MERCÚRIO 400W UND 50 JRC
45,43 2.271,50

58 REATOR VAPOR METÁLICO 250W UND 100 JRC
52.12 5,212,00

59 REATOR VAPOR METÁLICO 400W UND 105 JRC
71,36 7.492,80

60 RELÊ FOTOELETRICO NF PÇ 100 EXATRON
12,44 1.244,00

61 TOMADA FEMEA UND 100 VOLTIM
2,10 210,00

TotelLotelI R$ 140.000,00

Tudo em conformidade com a Propostas vencedora e demais documentos constantes nos
autos, nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17.07.2002, Decreto Federal n.° 3555 de
08.08.2000 e subsidiariamente a Lei Federai n.° 8.6^93 com suas alterações, e ainda
regulamento local Decreto n° 068/2Ç:l-37-N^etermina^o'̂ as providências necessárias à
celebração da Ata de Registro de e d<^ontrato/ou sua substituição pelos instrumentos
hábeis previstos no Art. 62 da Lei n^.666/93, cbnforrrre o caço, de acordo com o Edital e seus
anexos eproposta(s) da(s) licitan)e(s) vencedo^áTè^

Pira^ruca-PI, ü6 de dezerhbro de 2017.

Secretário-Mfrnlõí^
da Silva

Iminisiração e Finanças
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